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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024

(Concorrência Eletrônica nº ____/2024

CONTRATO N.º: _____/2024

 

 
 
 
 
 

Pelo presente instrumento de 
CIVIL, que entre si celebram, O MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o nº ____________________, com sede na ______________________________, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Secretário(a) _______________________,
(profissão), portador(a) da Carteira de Identidade
devidamente nomeado(a) através d
simplesmente daqui por diante 
_______________________________________
na__________________________________
Sr.___________________, residente e domiciliado à _______________________, portador da carteira de 
identidade nº_________ expedida pelo ________e CPF nº________________
CONTRATADA, conforme autorizado no Processo Administrativo n.º 3001/2024, na forma da 
Nota de Empenho constante dos autos, 
ADMINISTRATIVO, sob a regência da
Complementar Federal nº 123/2006, e do Decreto Municipal nº 86/2023, assim como das 
demais disposições normativas incidentes
condições contratuais abaixo descritas
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024 

(Concorrência Eletrônica nº ____/2024) 

ANEXO XV 

 

_____/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O/A _____________________________
EMPRESA ________________, NA FORMA ABAIXO

Pelo presente instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
, que entre si celebram, O MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES, pessoa jurídica de direito 

sob o nº ____________________, com sede na ______________________________, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, neste ato representada nest

_______________________, Sr(a). ________________________, (nacionalidade), (estado civil), 
, portador(a) da Carteira de Identidade nº______________ e CPF n.º

devidamente nomeado(a) através da Portaria n.º ______________, doravante designada 
daqui por diante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

________________________,inscrita no CNPJ sob o nº _________________
na__________________________________, representada neste ato pelo representante legal 
Sr.___________________, residente e domiciliado à _______________________, portador da carteira de 
identidade nº_________ expedida pelo ________e CPF nº________________, doravante denominada 

conforme autorizado no Processo Administrativo n.º 3001/2024, na forma da 
Nota de Empenho constante dos autos, resolvem celebrar o presente

sob a regência da Lei Ordinária Federal nº 14.133/2021, da
Complementar Federal nº 123/2006, e do Decreto Municipal nº 86/2023, assim como das 
demais disposições normativas incidentes e legislação correlata,  bem como pelas cláusulas e 

contratuais abaixo descritas:  

Proc. 3101/2024 
 
Fl. __________ 
 
Serv._________ 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

_____________________________, E A 
EMPRESA ________________, NA FORMA ABAIXO: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
, que entre si celebram, O MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES, pessoa jurídica de direito 

sob o nº ____________________, com sede na ______________________________, 
, neste ato representada neste ato por seu/sua 

Sr(a). ________________________, (nacionalidade), (estado civil), 
______________ e CPF n.º _____________________, 

______________, doravante designada 
do outro lado, a empresa 

CNPJ sob o nº _________________, estabelecida 
representada neste ato pelo representante legal 

Sr.___________________, residente e domiciliado à _______________________, portador da carteira de 
doravante denominada 

conforme autorizado no Processo Administrativo n.º 3001/2024, na forma da 
resolvem celebrar o presente CONTRATO 

Lei Ordinária Federal nº 14.133/2021, da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, e do Decreto Municipal nº 86/2023, assim como das 

,  bem como pelas cláusulas e 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1.  O objeto do presente contrato é
PARA EXECUÇÃO EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PAVIMENTAÇÃO E MELHORIAS DE 
VIAS VICINAIS, SITUADO NO TRECHO ENTRE TAPERA A PONTE DE ZINCO, 4º 
DISTRITO DO MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES
INDIRETA de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
constantes do Projeto Básico em anexo
Processo Administrativo n.º 3001/2024,
Secretaria Municipal de Obras
 
1.2. A lavratura do presente contrato foi autorizada pelo Ordenador de Despesas, 
conforme decisão constante à fl. ________ do processo adminitrativo em epígrafe.
 
 

Item Descrição 

  
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. O prazo de vigência do contrato 
assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado, desde que devidamente 
justificado e aceito pela fiscalização, na 
 
2.2. Caso as partes assinem o instrumento em momentos distintos, o prazo será computado a 
partir da última assinatura aposta.
 
2.3. A contratada iniciará a execução dos serviços a partir do recebimen
emitida pelo Ordenador de Despesas.
 
Parágrafo Primeiro. O prazo contratual poderá ser prorrogado, qua
art. 105, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
Parágrafo Segundo. O reajuste será especificado nas cláusulas co
inicial a data de assinatura do contrato, obedecendo à variação dos índices globais setoriais da 
EMOP . 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE
 

a) efetuar os pagamentos devidos à 
contrato; 
b) fornecer à CONTRATADA
e pertinentes ao presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e definitivamente o objeto do presente contrato.
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DO OBJETO 

objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PAVIMENTAÇÃO E MELHORIAS DE 
VIAS VICINAIS, SITUADO NO TRECHO ENTRE TAPERA A PONTE DE ZINCO, 4º 
DISTRITO DO MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES-RJ, sob o regime de EXECUÇÃO 
INDIRETA de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conforme as especificações 

do Projeto Básico em anexo, que faz parte integrante e complementar do 
so Administrativo n.º 3001/2024, em atendimento as necessidades da 

unicipal de Obras. 

A lavratura do presente contrato foi autorizada pelo Ordenador de Despesas, 
conforme decisão constante à fl. ________ do processo adminitrativo em epígrafe.

 Und. Quant. Valor 
Unitário

   

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de xxx (xxxxxxxx) dias, contados a partir da data da 
inatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado, desde que devidamente 

justificado e aceito pela fiscalização, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.º 14.133 de 2021.

Caso as partes assinem o instrumento em momentos distintos, o prazo será computado a 
partir da última assinatura aposta. 

2.3. A contratada iniciará a execução dos serviços a partir do recebimento da ordem de serviços, 
emitida pelo Ordenador de Despesas. 

O prazo contratual poderá ser prorrogado, quando couber, na forma do 
, da Lei Federal nº 14.133/21.  

O reajuste será especificado nas cláusulas contratuais, tendo como termo 
ura do contrato, obedecendo à variação dos índices globais setoriais da 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

CONTRATANTE: 

efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir 
e pertinentes ao presente contrato; 

exercer a fiscalização do contrato; 
provisória e definitivamente o objeto do presente contrato.

Proc. 3101/2024 
 
Fl. __________ 
 
Serv._________ 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PAVIMENTAÇÃO E MELHORIAS DE 
VIAS VICINAIS, SITUADO NO TRECHO ENTRE TAPERA A PONTE DE ZINCO, 4º 

regime de EXECUÇÃO 
, conforme as especificações 

que faz parte integrante e complementar do 
m atendimento as necessidades da 

A lavratura do presente contrato foi autorizada pelo Ordenador de Despesas, 
conforme decisão constante à fl. ________ do processo adminitrativo em epígrafe. 

Unitário 
Valor Total 

 

contados a partir da data da 
inatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado, desde que devidamente 

forma do artigo 105 da Lei Federal n.º 14.133 de 2021.  

Caso as partes assinem o instrumento em momentos distintos, o prazo será computado a 

to da ordem de serviços, 

ndo couber, na forma do 

ntratuais, tendo como termo 
ura do contrato, obedecendo à variação dos índices globais setoriais da 

, nas condições estabelecidas neste 

documentos, informações e demais elementos que possuir 

provisória e definitivamente o objeto do presente contrato. 
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e) Notificar, por escrito, à Contratada sobre eventuais irregularidades encontradas no 
fiel cumprimento de suas obrigações, observando os prazos para adequação.
f) Notificar a Contratada sobre qua
serviços; 
g) Registrar ocorrências relevantes;
h) Determinar medidas necessárias ao fiel cumprimento;
i) Atestar faturas, se conforme, para efeito de pagamento.
j) Elaborar relatórios de não
k) Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 2 
(dois) meses, após concluída a instrução do requerimento, admitida a prorrogação 
motivada por igual período.
l) O Município se reserva o direito de solicitar os serviços ora contratado, na sua 
totalidade ou parcialmente, de acordo com a sua necessidade e conveniênc

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA 

Constituem obrigações da CONTRATADA
 

a) Executar os serviços, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no 
Projeto Básico e principalmente aos preceitos instituídos pela legislação de regênc

b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

c)  Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado, 
ressalvada a possibilidade de subcontratação parcial, nos moldes do subitem xxx. 
deste Contrato.  

d) Responsabilizar-
fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação.

e) Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, 
seguros, taxas, emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do 
objeto desta contratação. 

f) Executar a contratação através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 
por quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das 
funções, podendo a Administração exigir a retirada daquelas cuja conduta seja julgada 
inconveniente e obrigando
prejuízos que eventualmente ocasionarem. 

g) Responder perante o órgão gestor da contratação por qualquer tipo de autuação ou ação 
que venha a sofrer em decorrência dos serviços con
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando à 
Administração o exercício do direito de regresso, eximindo
ou responsabilidade de qualquer natureza. 

h) Facilitar e permitir ao órgão gestor da contratação, a qualquer momento, a realização de 
auditoria dos materiais fornecidos, sem que isso incorra em isenção de responsabilidade, 
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Notificar, por escrito, à Contratada sobre eventuais irregularidades encontradas no 
fiel cumprimento de suas obrigações, observando os prazos para adequação.

Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 

Registrar ocorrências relevantes; 
Determinar medidas necessárias ao fiel cumprimento; 

Atestar faturas, se conforme, para efeito de pagamento. 
Elaborar relatórios de não-conformidade. 
Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 2 

ses, após concluída a instrução do requerimento, admitida a prorrogação 
motivada por igual período. 

O Município se reserva o direito de solicitar os serviços ora contratado, na sua 
totalidade ou parcialmente, de acordo com a sua necessidade e conveniênc

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

CONTRATADA: 

Executar os serviços, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no 
Projeto Básico e principalmente aos preceitos instituídos pela legislação de regênc
Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado, 

da a possibilidade de subcontratação parcial, nos moldes do subitem xxx. 
 
-se, exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação. 
Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, 
seguros, taxas, emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do 
objeto desta contratação.  
Executar a contratação através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 
por quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das 
funções, podendo a Administração exigir a retirada daquelas cuja conduta seja julgada 

niente e obrigando-se também a indenizar a Administração por todos os danos e 
prejuízos que eventualmente ocasionarem.  
Responder perante o órgão gestor da contratação por qualquer tipo de autuação ou ação 
que venha a sofrer em decorrência dos serviços contratados, por atos de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando à 
Administração o exercício do direito de regresso, eximindo-o de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade de qualquer natureza.  

rmitir ao órgão gestor da contratação, a qualquer momento, a realização de 
auditoria dos materiais fornecidos, sem que isso incorra em isenção de responsabilidade, 

Proc. 3101/2024 
 
Fl. __________ 
 
Serv._________ 
 

Notificar, por escrito, à Contratada sobre eventuais irregularidades encontradas no 
fiel cumprimento de suas obrigações, observando os prazos para adequação. 

lquer irregularidade encontrada na execução dos 

Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 2 

ses, após concluída a instrução do requerimento, admitida a prorrogação 

O Município se reserva o direito de solicitar os serviços ora contratado, na sua 
totalidade ou parcialmente, de acordo com a sua necessidade e conveniência. 

Executar os serviços, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no 
Projeto Básico e principalmente aos preceitos instituídos pela legislação de regência.  
Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação.  
Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado, 

da a possibilidade de subcontratação parcial, nos moldes do subitem xxx. 

se, exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, 
seguros, taxas, emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do 

Executar a contratação através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 
por quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das 
funções, podendo a Administração exigir a retirada daquelas cuja conduta seja julgada 

se também a indenizar a Administração por todos os danos e 

Responder perante o órgão gestor da contratação por qualquer tipo de autuação ou ação 
tratados, por atos de seus 

empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando à 
o de qualquer solidariedade 

rmitir ao órgão gestor da contratação, a qualquer momento, a realização de 
auditoria dos materiais fornecidos, sem que isso incorra em isenção de responsabilidade, 
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bem como esclarecer prontamente as questões relativas à execução da contratação, 
quando solicitada.

i)  Não utilizar o nome do Município de Trajano de Moraes
contratação em quaisquer atividades de divulgação de sua empresa, como, por exemplo, 
em cartões de visita, anúncios e outros impressos. 

j) Não se pronunciar em nome do Munic
contratação aos meios de imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua 
atividade, bem como sobre os serviços ao seu cargo. 

k) Comunicar ao órgão gestor da contratação, no prazo de 10 (dez) dias 
qualquer alteração na composição societária da empresa ou em seu quadro técnico.

l) Comunicar ao órgão gestor da contratação, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o 
pedido de afastamento temporário, bem como, quaisquer alterações cadastra
empresa (end., tel., fax, e

m)  Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou 
documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou 
modo venham tomar conhecimento, o mais completo 
fornecimento a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, 
responsável por sua indevida divulgação, descuidada e incorreta utilização, sem prejuízo 
da responsabilidade por perdas e danos a que der c

n) Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a 
única responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de 
eventuais inobservâncias delas. 

o) Apresentar ao órgão gestor da contratação, junto com 
documentos exigidos para pagamento, sob pena de retenção total ou parcial do 
pagamento.  

p) Assumir total responsabilidade pelos serviços e materiais utilizados que apresentarem 
não conformidade, má qualidade e/ou irregularidades, 
eventuais danos 
de Trajano de Moraes e do órgão gestor da contratação, arcando com as respectivas 
indenizações, que poderão ser imediatamente retidas, e/ou reemb
valor do prejuízo acarretado.

q) Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os serviços e materiais 
considerados inadequados ou imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora 
pactuado, respeitando os prazos fixados, 
contratação aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais. 

r) Requerer a exclusão do Município e do órgão gestor da contratação de lide que venha a 
ser movida por qualquer motivo relacionado aos compromissos a
inclusive por seus funcionários, sob pena de ressarcimento dos prejuízos advindos do 
processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo de rescisão contratual.

s)  Obter as licenças junto às repartições competentes, necessárias ao c
obrigações contratuais e mantê
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bem como esclarecer prontamente as questões relativas à execução da contratação, 
citada. 

ar o nome do Município de Trajano de Moraes ou do órgão gestor da 
contratação em quaisquer atividades de divulgação de sua empresa, como, por exemplo, 
em cartões de visita, anúncios e outros impressos.  

ar em nome do Município de Trajano de Moraes
contratação aos meios de imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua 
atividade, bem como sobre os serviços ao seu cargo.  
Comunicar ao órgão gestor da contratação, no prazo de 10 (dez) dias 
qualquer alteração na composição societária da empresa ou em seu quadro técnico.
Comunicar ao órgão gestor da contratação, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o 
pedido de afastamento temporário, bem como, quaisquer alterações cadastra
empresa (end., tel., fax, e-mail). 
Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou 

documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou 
modo venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão do 
fornecimento a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, 
responsável por sua indevida divulgação, descuidada e incorreta utilização, sem prejuízo 
da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.  
Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a 
única responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de 
eventuais inobservâncias delas.  
Apresentar ao órgão gestor da contratação, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os 
documentos exigidos para pagamento, sob pena de retenção total ou parcial do 

Assumir total responsabilidade pelos serviços e materiais utilizados que apresentarem 
não conformidade, má qualidade e/ou irregularidades, responsabilizando

 e/ou prejuízos causados a terceiros e/ou a coisas e bens do Município 
de Trajano de Moraes e do órgão gestor da contratação, arcando com as respectivas 
indenizações, que poderão ser imediatamente retidas, e/ou reemb
valor do prejuízo acarretado. 
Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os serviços e materiais 
considerados inadequados ou imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora 
pactuado, respeitando os prazos fixados, ficando a critério do órgão gestor da 
contratação aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais. 
Requerer a exclusão do Município e do órgão gestor da contratação de lide que venha a 
ser movida por qualquer motivo relacionado aos compromissos a
inclusive por seus funcionários, sob pena de ressarcimento dos prejuízos advindos do 
processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo de rescisão contratual.
Obter as licenças junto às repartições competentes, necessárias ao c

obrigações contratuais e mantê-las atualizadas.  

Proc. 3101/2024 
 
Fl. __________ 
 
Serv._________ 
 

bem como esclarecer prontamente as questões relativas à execução da contratação, 

ou do órgão gestor da 
contratação em quaisquer atividades de divulgação de sua empresa, como, por exemplo, 

ípio de Trajano de Moraes ou do órgão gestor da 
contratação aos meios de imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua 

Comunicar ao órgão gestor da contratação, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, 
qualquer alteração na composição societária da empresa ou em seu quadro técnico. 
Comunicar ao órgão gestor da contratação, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o 
pedido de afastamento temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da 

Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou 
documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou 

e absoluto sigilo, em razão do 
fornecimento a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, 
responsável por sua indevida divulgação, descuidada e incorreta utilização, sem prejuízo 

Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a 
única responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de 

a(s) nota(s) fiscal(is), os 
documentos exigidos para pagamento, sob pena de retenção total ou parcial do 

Assumir total responsabilidade pelos serviços e materiais utilizados que apresentarem 
responsabilizando-se por 

e/ou prejuízos causados a terceiros e/ou a coisas e bens do Município 
de Trajano de Moraes e do órgão gestor da contratação, arcando com as respectivas 
indenizações, que poderão ser imediatamente retidas, e/ou reembolsando de imediato o 

Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os serviços e materiais 
considerados inadequados ou imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora 

ficando a critério do órgão gestor da 
contratação aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais.  
Requerer a exclusão do Município e do órgão gestor da contratação de lide que venha a 
ser movida por qualquer motivo relacionado aos compromissos aqui contratados, 
inclusive por seus funcionários, sob pena de ressarcimento dos prejuízos advindos do 
processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo de rescisão contratual. 
Obter as licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das 
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t) Cumprir com as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz.  

u) Manter constante e permanente vigilância sobre as obras executadas, até a sua 
aceitação definitiva, bem como sobre os materiais e equipamentos utilizados, cabendo
lhe todas as responsabilidades por qualquer perda ou dano que venham aqueles a sofrer.

v) Apresentar, quando da assinatura do contrato, a situação cadastral regular perante o 
CREA – Conselho de Engenharia e Agronomia e CAU 
Urbanismo.  

w) A CONTRATADA deverá elaborar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil (Lei 12305/2010, resolução CONAMA 307/2002) e apresentar após assinatura do 
contrato e antes da emissão da Ordem de Início dos serviços. 

x) A CONTRATADA deverá observar as disposições contidas na resolução CONAMA nº 
307/2002 e NOP-
Construção Civil, e à emissão de Manifesto de Resíduos, a ser apresentado juntamente 
com a Nota Fiscal. 

y) Providenciar o atendimento às condicionantes da Licença Ambiental, quando for o caso.
z) A substituição de qualquer pro

anuência do Contratante. 
aa) O Município de Trajano de Moraes e o órgão gestor da contratação não aceitarão, sob 

pretexto algum, a transferência de responsabilidade da contratada, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros alegados.

bb) Executar o objeto do contrato sem qualquer ônus extras para o 
estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como 
tributos, frete e seguro;

cc) manter em estoque um mínimo de material necessá
contrato; 

dd) comunicar ao Fiscal do contrato por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis;

ee) reparar, corrigir, remover, 
expensas o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeito ou incorreções 
resultantes da execução irregular ou do fornecimento em desconformidade com as 
especificações contidas no Edital e se

ff) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 
ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 
prepostos à CONTRATANTE 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. Os recursos necessários à realização do presente contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária consignados ao 
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Cumprir com as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

ter constante e permanente vigilância sobre as obras executadas, até a sua 
aceitação definitiva, bem como sobre os materiais e equipamentos utilizados, cabendo
lhe todas as responsabilidades por qualquer perda ou dano que venham aqueles a sofrer.

r, quando da assinatura do contrato, a situação cadastral regular perante o 
Conselho de Engenharia e Agronomia e CAU – Conselho de Arquitetura e 

A CONTRATADA deverá elaborar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
2305/2010, resolução CONAMA 307/2002) e apresentar após assinatura do 

contrato e antes da emissão da Ordem de Início dos serviços.  
A CONTRATADA deverá observar as disposições contidas na resolução CONAMA nº 

-035 INEA, no que se refere ao Plano de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, e à emissão de Manifesto de Resíduos, a ser apresentado juntamente 
com a Nota Fiscal.  
Providenciar o atendimento às condicionantes da Licença Ambiental, quando for o caso.
A substituição de qualquer profissional da equipe técnica só poderá ocorrer com a 
anuência do Contratante.  
O Município de Trajano de Moraes e o órgão gestor da contratação não aceitarão, sob 
pretexto algum, a transferência de responsabilidade da contratada, sejam fabricantes, 

ou quaisquer outros alegados. 
xecutar o objeto do contrato sem qualquer ônus extras para o 

estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como 
tributos, frete e seguro; 
manter em estoque um mínimo de material necessário à execução do objeto do 

comunicar ao Fiscal do contrato por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis; 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
expensas o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeito ou incorreções 
resultantes da execução irregular ou do fornecimento em desconformidade com as 
especificações contidas no Edital e seus anexos, no prazo de até 10 dias;
indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 
ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 

CONTRATANTE ou terceiros. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários à realização do presente contrato correrão à conta da seguinte 
consignados ao MUNICÍPIO: 

Proc. 3101/2024 
 
Fl. __________ 
 
Serv._________ 
 

Cumprir com as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

ter constante e permanente vigilância sobre as obras executadas, até a sua 
aceitação definitiva, bem como sobre os materiais e equipamentos utilizados, cabendo-
lhe todas as responsabilidades por qualquer perda ou dano que venham aqueles a sofrer. 

r, quando da assinatura do contrato, a situação cadastral regular perante o 
Conselho de Arquitetura e 

A CONTRATADA deverá elaborar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
2305/2010, resolução CONAMA 307/2002) e apresentar após assinatura do 

A CONTRATADA deverá observar as disposições contidas na resolução CONAMA nº 
no de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, e à emissão de Manifesto de Resíduos, a ser apresentado juntamente 

Providenciar o atendimento às condicionantes da Licença Ambiental, quando for o caso. 
fissional da equipe técnica só poderá ocorrer com a 

O Município de Trajano de Moraes e o órgão gestor da contratação não aceitarão, sob 
pretexto algum, a transferência de responsabilidade da contratada, sejam fabricantes, 

xecutar o objeto do contrato sem qualquer ônus extras para o CONTRATANTE, 
estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como 

rio à execução do objeto do 

comunicar ao Fiscal do contrato por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
expensas o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeito ou incorreções 
resultantes da execução irregular ou do fornecimento em desconformidade com as 

us anexos, no prazo de até 10 dias; 
indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 
ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 

Os recursos necessários à realização do presente contrato correrão à conta da seguinte 
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SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
OBRAS 

 
 
5.2. Quando a vigência do contrato ultrapassar o exercício fiscal, se necessário for, a manutenção 
deste ficará vinculada à aprovação do orçamento do(s) exercício(s) posteriores, onde existirão 
verbas consignadas em dotação apropriada, em observância ao princíp
 
CLÁUSULA SEXTA – INÍCIO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO
 
6.1 - Em virtude da possibilidade de atraso na distribuição do orçamento, no registro de 
empenhos e de outras providências de ordem administrativa, não se configurará mora do 
Município nos 02 (dois) primeiros meses do exercício, 
encargos moratórios até o terceiro mês do exercício financeiro.
 
Parágrafo Único. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO

7.1. O MUNICIPIO DE TRAJANO DE MORAES
serviços efetivamente prestados no valor de R$____________________ 
(________________________________________), e nele deverão estar incluídas todas as despesas 
necessárias à execução do objeto, livre de quaisque
MORAES.  
 
7.2. Os preços unitários e totais estão discriminados na proposta da Contratada, bem como na 
Nota de Empenho correspondente. 
 
7.3. A Contratada declara que os preços propostos para execução dos serviços contratados 
levaram em conta todos os custos, insumos, despesas de frete, embalagens, impostos, transporte 
e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste 
contrato, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações a título de revisão de
reembolso, sejam a que título for.
 
7.4. Os pagamentos serão efetuados pelo Município, em moeda corrente nacional, por meio de 
TED (Transferência Eletrônica Disponível) de acordo com os valores apurados por servidores 
competentes da Secretaria e
emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos materiais/serviços. 
 
7.5. Nos casos de atraso no pagamento por culpa da contratante, o valor devido será acrescido de 
taxa de 0,5% ao mês, calculad
adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento. No caso de antecipação do 
pagamento, salvo em condições excepcionalíssimas devidamente justificadas, o valor devido 
sofrerá desconto à taxa de 0,5% ao mês, calculado pro rata die entre a data do efetivo pagamento 
e o 30º (trigésimo) dia da data do adimplemento da obrigação.
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FUNCIONAL ELEMENTO DA 
DESPESA 

  

Quando a vigência do contrato ultrapassar o exercício fiscal, se necessário for, a manutenção 
deste ficará vinculada à aprovação do orçamento do(s) exercício(s) posteriores, onde existirão 
verbas consignadas em dotação apropriada, em observância ao princípio da anualidade.

INÍCIO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Em virtude da possibilidade de atraso na distribuição do orçamento, no registro de 
empenhos e de outras providências de ordem administrativa, não se configurará mora do 
Município nos 02 (dois) primeiros meses do exercício, ficando-lhe facultado o pagamen
encargos moratórios até o terceiro mês do exercício financeiro. 

As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  

O MUNICIPIO DE TRAJANO DE MORAES, efetuará o pagamento à CONTRATADA pelos 
serviços efetivamente prestados no valor de R$____________________ 
(________________________________________), e nele deverão estar incluídas todas as despesas 
necessárias à execução do objeto, livre de quaisquer ônus para o MUNICIPIO DE TRAJANO DE 

Os preços unitários e totais estão discriminados na proposta da Contratada, bem como na 
Nota de Empenho correspondente.  

7.3. A Contratada declara que os preços propostos para execução dos serviços contratados 
am em conta todos os custos, insumos, despesas de frete, embalagens, impostos, transporte 

e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste 
contrato, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações a título de revisão de
reembolso, sejam a que título for. 

Os pagamentos serão efetuados pelo Município, em moeda corrente nacional, por meio de 
TED (Transferência Eletrônica Disponível) de acordo com os valores apurados por servidores 
competentes da Secretaria e prepostos habilitado da contratada, em 30 dias, contados da 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos materiais/serviços.  

Nos casos de atraso no pagamento por culpa da contratante, o valor devido será acrescido de 
taxa de 0,5% ao mês, calculado pro rata die entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data do 
adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento. No caso de antecipação do 
pagamento, salvo em condições excepcionalíssimas devidamente justificadas, o valor devido 

axa de 0,5% ao mês, calculado pro rata die entre a data do efetivo pagamento 
e o 30º (trigésimo) dia da data do adimplemento da obrigação. 

Proc. 3101/2024 
 
Fl. __________ 
 
Serv._________ 
 

ELEMENTO DA FONTE DE 
RECURSOS 

 

Quando a vigência do contrato ultrapassar o exercício fiscal, se necessário for, a manutenção 
deste ficará vinculada à aprovação do orçamento do(s) exercício(s) posteriores, onde existirão 

io da anualidade. 

Em virtude da possibilidade de atraso na distribuição do orçamento, no registro de 
empenhos e de outras providências de ordem administrativa, não se configurará mora do 

lhe facultado o pagamento sem 

As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

o pagamento à CONTRATADA pelos 
serviços efetivamente prestados no valor de R$____________________ 
(________________________________________), e nele deverão estar incluídas todas as despesas 

MUNICIPIO DE TRAJANO DE 

Os preços unitários e totais estão discriminados na proposta da Contratada, bem como na 

7.3. A Contratada declara que os preços propostos para execução dos serviços contratados 
am em conta todos os custos, insumos, despesas de frete, embalagens, impostos, transporte 

e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste 
contrato, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações a título de revisão de preços ou 

Os pagamentos serão efetuados pelo Município, em moeda corrente nacional, por meio de 
TED (Transferência Eletrônica Disponível) de acordo com os valores apurados por servidores 

prepostos habilitado da contratada, em 30 dias, contados da 

Nos casos de atraso no pagamento por culpa da contratante, o valor devido será acrescido de 
o pro rata die entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data do 

adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento. No caso de antecipação do 
pagamento, salvo em condições excepcionalíssimas devidamente justificadas, o valor devido 

axa de 0,5% ao mês, calculado pro rata die entre a data do efetivo pagamento 
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7.6. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscai
vigentes. 
 
7.7. Nenhum faturamento da Contratada será processado sem que tenha sido previamente 
emitido o respectivo Boletim de Medição. 
 
7.8. Nas faturas deverão constar obrigatoriamente, além
período a que se refere a prestação dos serviços, as seguintes informações: 
 
7.8.1. O número do instrumento contratual; 
 
7.8.2. O número do boletim de medição; 

7.8.3. O nome e código do banco; 

7.8.4. Agência e número da conta corrente da contratada. 

7.9. Para a autorização do pagamento, a CONTRATADA deverá enviar à Secretaria Municipal 

responsável pelo contrato, ou local por ela designado: 

7.10. As notas fiscais deverão ser entregues com os seg

7.10.1. Nota fiscal/fatura mensal respectiva, referente aos trabalhos desenvolvidos no mês 

anterior (valor do serviço), ou na forma que a legislação tributária venha a exigir; 

7.10.2. Comprovação de regularidade perante a Fazenda Feder

7.10.3. Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

7.10.4. Relação de funcionários que estejam trabalhando em prol do MUNICÍPIO; 

7.10.5. Comprovante de pagamentos dos funcionários da relação do item anterior; 

7.10.6. Comprovante de pagamento do INSS (GPS) dos funcionários, referente o mês anterior 

trabalhado;  

7.10.7. Comprovante de pagamento do FGTS (GFIP) dos funcionários, referen

trabalhado;  

7.11. A fatura não aprovada pelo MUNICÍPIO será devolvida à CONTRATADA para as necessárias 

correções, com as informações que motivaram sua rejeição.

7.12. A devolução da fatura não aprovada pelo MUNICÍPIO em hipótese alguma a

CONTRATADA a suspender a execução dos serviços ou a deixar de efetuar os pagamentos 

devidos aos seus empregados. 

7.13. Sobre o valor total da remuneração incidem as obrigações fiscais, conforme a legislação 

vigente.  
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Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas 

Nenhum faturamento da Contratada será processado sem que tenha sido previamente 
emitido o respectivo Boletim de Medição.  

Nas faturas deverão constar obrigatoriamente, além da data de assinatura do contrato e do 
período a que se refere a prestação dos serviços, as seguintes informações: 

.8.1. O número do instrumento contratual;  

.8.2. O número do boletim de medição;  

.8.3. O nome e código do banco;  

.8.4. Agência e número da conta corrente da contratada.  

.9. Para a autorização do pagamento, a CONTRATADA deverá enviar à Secretaria Municipal 

responsável pelo contrato, ou local por ela designado:  

.10. As notas fiscais deverão ser entregues com os seguintes documentos: 

.10.1. Nota fiscal/fatura mensal respectiva, referente aos trabalhos desenvolvidos no mês 

anterior (valor do serviço), ou na forma que a legislação tributária venha a exigir; 

.10.2. Comprovação de regularidade perante a Fazenda Federal, na forma da lei; 

.10.3. Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

.10.4. Relação de funcionários que estejam trabalhando em prol do MUNICÍPIO; 

.10.5. Comprovante de pagamentos dos funcionários da relação do item anterior; 

.10.6. Comprovante de pagamento do INSS (GPS) dos funcionários, referente o mês anterior 

.10.7. Comprovante de pagamento do FGTS (GFIP) dos funcionários, referen

.11. A fatura não aprovada pelo MUNICÍPIO será devolvida à CONTRATADA para as necessárias 

correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 

7.12. A devolução da fatura não aprovada pelo MUNICÍPIO em hipótese alguma a

CONTRATADA a suspender a execução dos serviços ou a deixar de efetuar os pagamentos 

devidos aos seus empregados.  

7.13. Sobre o valor total da remuneração incidem as obrigações fiscais, conforme a legislação 

Proc. 3101/2024 
 
Fl. __________ 
 
Serv._________ 
 

Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
s e fazendários, em conformidade com as instruções normativas 

Nenhum faturamento da Contratada será processado sem que tenha sido previamente 

da data de assinatura do contrato e do 
período a que se refere a prestação dos serviços, as seguintes informações:  

.9. Para a autorização do pagamento, a CONTRATADA deverá enviar à Secretaria Municipal 

uintes documentos:  

.10.1. Nota fiscal/fatura mensal respectiva, referente aos trabalhos desenvolvidos no mês 

anterior (valor do serviço), ou na forma que a legislação tributária venha a exigir;  

al, na forma da lei;  

.10.3. Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

.10.4. Relação de funcionários que estejam trabalhando em prol do MUNICÍPIO;  

.10.5. Comprovante de pagamentos dos funcionários da relação do item anterior;  

.10.6. Comprovante de pagamento do INSS (GPS) dos funcionários, referente o mês anterior 

.10.7. Comprovante de pagamento do FGTS (GFIP) dos funcionários, referente o mês anterior 

.11. A fatura não aprovada pelo MUNICÍPIO será devolvida à CONTRATADA para as necessárias 

7.12. A devolução da fatura não aprovada pelo MUNICÍPIO em hipótese alguma autorizará a 

CONTRATADA a suspender a execução dos serviços ou a deixar de efetuar os pagamentos 

7.13. Sobre o valor total da remuneração incidem as obrigações fiscais, conforme a legislação 
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7.14. Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA será comunicada por escrito para 

que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO. 

7.15. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva 

7.16. O MUNICÍPIO poderá glosar ou reter o pagamento de qualquer fatura, ou da parte do 

pagamento vinculada à execução de determinada atividade, nos seguintes casos, dentre outros 

definidos neste contrato:  

7.16.1. Imperfeição dos serviços e

7.16.2. Discordância ou necessidade de maiores esclarecimentos a respeito dos serviços 

prestados, por parte da secretaria responsável pelo contrato; 

7.16.3. Débito da CONTRATADA para com o Município, que provenha da execução deste 

contrato, ainda que resulte do inadequado cumprimento de outras obrigações não integrantes 

da fatura referida no caput; 

7.16.4.  O não cumprimento das obrigaç

7.16.5. Eventual responsabilização solidária e/ou subsidiária, originada em decorrência da 

execução do presente contrato. 

7.17. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva do Município, no prazo estabelecido neste 

contrato, configurará mora. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 
 
8.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor de Contratos e pela 
Comissão de Fiscalização, representantes do 
fim, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 
 
8.2. Gestor do Contrato: __________________ Matrícula n.º __________, designado pela Portaria N.º 
______________. 
 
São atribuições do Gestor de Contratos: 
 
8.3. Controlar os prazos de vigência dos contratos e saldos de atas de registro de preços, 
solicitando sua prorrogação, abertura de nova licitação ou contratação direta, quando for o caso; 
8.4. Informar ao Ordenador de Despesas o interesse na prorrogação de contratos sob sua 
responsabilidade, com vistas à obtenção da autorização para abertura do processo 
administrativo para tanto;  
8.5. Verificar a manutenção das condições de habilitação e qualif
a execução do contrato, devendo instruir os processos de prorrogação contratual e de 
contratação direta com os documentos pertinentes;
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o de irregularidade, a CONTRATADA será comunicada por escrito para 

que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO.  

.15. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva dos serviços.  

O MUNICÍPIO poderá glosar ou reter o pagamento de qualquer fatura, ou da parte do 

pagamento vinculada à execução de determinada atividade, nos seguintes casos, dentre outros 

.16.1. Imperfeição dos serviços executados;  

.16.2. Discordância ou necessidade de maiores esclarecimentos a respeito dos serviços 

prestados, por parte da secretaria responsável pelo contrato;  

.16.3. Débito da CONTRATADA para com o Município, que provenha da execução deste 

nda que resulte do inadequado cumprimento de outras obrigações não integrantes 

da fatura referida no caput;  

O não cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

Eventual responsabilização solidária e/ou subsidiária, originada em decorrência da 

execução do presente contrato.  

.17. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva do Município, no prazo estabelecido neste 

 

 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor de Contratos e pela 
Comissão de Fiscalização, representantes do MUNICÍPIO especialmente designados para esse 
fim, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Municipal aplicada a espécie

8.2. Gestor do Contrato: __________________ Matrícula n.º __________, designado pela Portaria N.º 

São atribuições do Gestor de Contratos:  

Controlar os prazos de vigência dos contratos e saldos de atas de registro de preços, 
solicitando sua prorrogação, abertura de nova licitação ou contratação direta, quando for o caso; 

Informar ao Ordenador de Despesas o interesse na prorrogação de contratos sob sua 
responsabilidade, com vistas à obtenção da autorização para abertura do processo 

 
Verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da empresa durante toda 

a execução do contrato, devendo instruir os processos de prorrogação contratual e de 
com os documentos pertinentes;  

Proc. 3101/2024 
 
Fl. __________ 
 
Serv._________ 
 

o de irregularidade, a CONTRATADA será comunicada por escrito para 

.15. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, 

O MUNICÍPIO poderá glosar ou reter o pagamento de qualquer fatura, ou da parte do 

pagamento vinculada à execução de determinada atividade, nos seguintes casos, dentre outros 

.16.2. Discordância ou necessidade de maiores esclarecimentos a respeito dos serviços 

.16.3. Débito da CONTRATADA para com o Município, que provenha da execução deste 

nda que resulte do inadequado cumprimento de outras obrigações não integrantes 

ões assumidas pela CONTRATADA;  

Eventual responsabilização solidária e/ou subsidiária, originada em decorrência da 

.17. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva do Município, no prazo estabelecido neste 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor de Contratos e pela 
especialmente designados para esse 

e da Lei Municipal aplicada a espécie. 

8.2. Gestor do Contrato: __________________ Matrícula n.º __________, designado pela Portaria N.º 

Controlar os prazos de vigência dos contratos e saldos de atas de registro de preços, 
solicitando sua prorrogação, abertura de nova licitação ou contratação direta, quando for o caso;  

Informar ao Ordenador de Despesas o interesse na prorrogação de contratos sob sua 
responsabilidade, com vistas à obtenção da autorização para abertura do processo 

icação da empresa durante toda 
a execução do contrato, devendo instruir os processos de prorrogação contratual e de 
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8.6. Verificar a manutenção do equilíbrio econômico
ao Ordenador de Despesas a ocorrência de situação que enseja a revisão de preços; 
8.7. Verificar se estão atualizadas as informações de ocorrências relacionadas à execução 
contratual;  
8.8. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
8.9. Verificar o controle atualizado dos pagamentos; 
8.10. Manifestar-se em todos os atos da Administração relativos à aplicação de sanções, 
execução e alteração dos contratos; 
8.11. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de se
Auxiliar o Ordenador de Despesas nas tratativas voltadas às alterações e revisões contratuais 
junto à contratada, quando for o caso; 
8.12. Manifestar-se previamente à decisão do Ordenador de Despesas nos pedidos de liberação 
da garantia contratual em favor da contratada, quando for o caso; 
8.13. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos, termos aditivos, convênios e 
instrumentos congêneres no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
8.14. Exercer outras atividades compatí
8.15. São atribuições da Comissão de Fiscalização: 
08.16. Acompanhar os prazos de entrega, diligenciando com a CONTRATADA, se necessário;
08.17. Receber, provisória e definitivamente, as aquisições, 
08.18. Analisar, conferir e atestar notas fiscais, faturas e congêneres e a regularidade fiscal da 
CONTRATADA;  
08.19. Devolver à CONTRATADA as notas fiscais em desconformidade com o contrato; 
08.20. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à ex
08.21. Oficiar à contratada determinação de medidas preventivas e corretivas, com 
estabelecimento de prazos, para regularização das faltas registradas e irregularidades 
observadas na execução do contrato, comunicando ao Gestor de Contra
das determinações;  
08.22. Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência, ao Gestor de Contratos e ao Ordenador 
de Despesas, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
08.23. Proceder, conforme cronograma físico
08.24. Aprovar a planilha de medição emitida pela CONTRATADA ou conforme disposto em 
contrato;  
08.25. Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar
respeito da suspensão da entrega de bens; 
08.26. Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições; 
08.27. Proceder às avaliações dos serviços executados pela CONTRATADA; 
08.28. Determinar, por todos os meios disponíveis, a observância das normas t
especificações e métodos para a perfeita execução do objeto; 
08.29. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 
trabalho;  
08.30. Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 
CONTRATADA, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias 
subcontratadas que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES 
PRAÇA WALDEMAR MAGALHÃES, Nº 01 - CENTRO - 
TRAJANO DE MORAES - RJ 

 

Verificar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo comun
ao Ordenador de Despesas a ocorrência de situação que enseja a revisão de preços; 

Verificar se estão atualizadas as informações de ocorrências relacionadas à execução 

Analisar a documentação que antecede o pagamento;  
Verificar o controle atualizado dos pagamentos;  

se em todos os atos da Administração relativos à aplicação de sanções, 
execução e alteração dos contratos;  

Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de se
Auxiliar o Ordenador de Despesas nas tratativas voltadas às alterações e revisões contratuais 
junto à contratada, quando for o caso;  

se previamente à decisão do Ordenador de Despesas nos pedidos de liberação 
l em favor da contratada, quando for o caso;  

Inserir os dados referentes aos contratos administrativos, termos aditivos, convênios e 
instrumentos congêneres no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

Exercer outras atividades compatíveis com a função. 
São atribuições da Comissão de Fiscalização:  

Acompanhar os prazos de entrega, diligenciando com a CONTRATADA, se necessário;
Receber, provisória e definitivamente, as aquisições, mediante termo detalhado; 

lisar, conferir e atestar notas fiscais, faturas e congêneres e a regularidade fiscal da 

Devolver à CONTRATADA as notas fiscais em desconformidade com o contrato; 
Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

Oficiar à contratada determinação de medidas preventivas e corretivas, com 
estabelecimento de prazos, para regularização das faltas registradas e irregularidades 
observadas na execução do contrato, comunicando ao Gestor de Contratos o não atendimento 

08.22. Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência, ao Gestor de Contratos e ao Ordenador 
de Despesas, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;  

Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições;  
Aprovar a planilha de medição emitida pela CONTRATADA ou conforme disposto em 

. Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar
speito da suspensão da entrega de bens;  

. Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições;  

. Proceder às avaliações dos serviços executados pela CONTRATADA; 

. Determinar, por todos os meios disponíveis, a observância das normas t
especificações e métodos para a perfeita execução do objeto;  

. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

. Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 
CONTRATADA, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias 
subcontratadas que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;

Proc. 3101/2024 
 
Fl. __________ 
 
Serv._________ 
 

financeiro do contrato, devendo comunicar 
ao Ordenador de Despesas a ocorrência de situação que enseja a revisão de preços;  

Verificar se estão atualizadas as informações de ocorrências relacionadas à execução 

se em todos os atos da Administração relativos à aplicação de sanções, 

Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  
Auxiliar o Ordenador de Despesas nas tratativas voltadas às alterações e revisões contratuais 

se previamente à decisão do Ordenador de Despesas nos pedidos de liberação 

Inserir os dados referentes aos contratos administrativos, termos aditivos, convênios e 
instrumentos congêneres no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);  

Acompanhar os prazos de entrega, diligenciando com a CONTRATADA, se necessário; 
mediante termo detalhado;  

lisar, conferir e atestar notas fiscais, faturas e congêneres e a regularidade fiscal da 

Devolver à CONTRATADA as notas fiscais em desconformidade com o contrato;  
ecução contratual;  

Oficiar à contratada determinação de medidas preventivas e corretivas, com 
estabelecimento de prazos, para regularização das faltas registradas e irregularidades 

tos o não atendimento 

08.22. Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência, ao Gestor de Contratos e ao Ordenador 

Aprovar a planilha de medição emitida pela CONTRATADA ou conforme disposto em 

. Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 

. Proceder às avaliações dos serviços executados pela CONTRATADA;  

. Determinar, por todos os meios disponíveis, a observância das normas técnicas e legais, 

. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

. Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 
CONTRATADA, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias 
subcontratadas que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 
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08.31. Receber designação e manter contato com o preposto da CONTRATADA, e se for 
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 
entrega dos bens;  
08.32. Manifestar-se nos pedidos de alterações contratuais quanto à 
contratação;  
08.33. Verificar a correta aplicação dos materiais; 
08.34. Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 
promoção de controle de qualidade dos bens a serem adquiridos; 
08.35. Recomendar ao Gestor de Contratos e ao Ordenador de Despesas a aplicação de sanções à 
CONTRATADA;  
08.36. Zelar pelo fiel cumprimento de todas as obrigações da CONTRATADA previstas no termo 
de referência, no projeto básico e no contrato; 
08.37. Exercer outras atividades compatíveis com a função.
 
Parágrafo primeiro.O objeto do contrato será recebido da seguinte forma:
 

Em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando
caráter técnico, em até 15 (quinze dias);
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais, em praz
 

Parágrafo Segundo. Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam 
em desacordo com a especificação do edital e d
responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as 
ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. No que exceder à sua competência, comunic
(cinco) dias, para ratificação.
Parágrafo Terceiro. A CONTRATADA
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando
a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta 
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
Parágrafo Quarto. A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenuam a
responsabilidade da CONTRATADA
 

CLÁUSULA NONA: DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DA OBRA

9.1. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão 
da Administração. 
 
9.2. Os serviços a que se refere o presente 
responsabilidade técnica do Engenheiro __________________ inscrito no CREA
_____________.  
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08.31. Receber designação e manter contato com o preposto da CONTRATADA, e se for 
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 

se nos pedidos de alterações contratuais quanto à 

08.33. Verificar a correta aplicação dos materiais;  
Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 

promoção de controle de qualidade dos bens a serem adquiridos;  
Gestor de Contratos e ao Ordenador de Despesas a aplicação de sanções à 

Zelar pelo fiel cumprimento de todas as obrigações da CONTRATADA previstas no termo 
de referência, no projeto básico e no contrato;  

atividades compatíveis com a função. 

O objeto do contrato será recebido da seguinte forma:

Em se tratando de obras e serviços: 
provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico, em até 15 (quinze dias); 

definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais, em prazo não superior a 90 (noventa) dias.

Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam 
em desacordo com a especificação do edital e do Projeto Básico deverão ser recusados pelo 
responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as 
ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 

, para ratificação. 
CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando
a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta 
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenuam a
CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DA OBRA

é responsável por danos causados ao CONTRATANTE
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão 

Os serviços a que se refere o presente Contrato serão executados sob a direção e 
responsabilidade técnica do Engenheiro __________________ inscrito no CREA

Proc. 3101/2024 
 
Fl. __________ 
 
Serv._________ 
 

08.31. Receber designação e manter contato com o preposto da CONTRATADA, e se for 
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 

se nos pedidos de alterações contratuais quanto à regularidade da 

Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 

Gestor de Contratos e ao Ordenador de Despesas a aplicação de sanções à 

Zelar pelo fiel cumprimento de todas as obrigações da CONTRATADA previstas no termo 

O objeto do contrato será recebido da seguinte forma: 

provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
verificado o cumprimento das exigências de 

definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

o não superior a 90 (noventa) dias. 

Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam 
deverão ser recusados pelo 

responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as 
ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

ará o fato à autoridade superior, em 05 

declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se 
a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta 
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenuam a 
, nem a exime de manter fiscalização própria. 

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DA OBRA 

CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão 

Contrato serão executados sob a direção e 
responsabilidade técnica do Engenheiro __________________ inscrito no CREA-RJ sob o nº 
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9.3. O profissional responsável pela execução dos serviços obriga
de 03 (três) dias úteis, a contar da assinatura do presente Contrato, o que determina a Lei nº 
6.496, de 07.12.77, e a Resolução nº 287, do Conselho Federal de Enge
Agronomia, publicada no Diário Oficial da União de 11.12.78, sob pena de ser aplicada à 
CONTRATADA a multa de 5% (cinco por cento) do valor do contato e/ou a suspensão dos 
pagamentos até o efetivo cumprimento dessa obrigação por parte
 
Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA é obrigada a reapresentar automaticamente, 
independente de notificação, a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiv
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria
(PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo 
único, do art. 11, da Lei nº 8.21
tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade. 
 
Parágrafo Segundo. A ausência da apresentação dos documentos mencionados no parágrafo 
anterior ensejará notificação da CONTRATADA com prazo de 
demonstração do cumprimento das obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias não 
comprovadas e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, sujeitando
penalidadesprevistas nesse contrato, na hipótese de descumprimento total ou parcial das 
obrigações.  
 
Parágrafo Terceiro. Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido 
com imposição de penalidades.
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO

10.1. Os preços que vierem a ser contratados serão 
(um) ano, a contar da data do orçamento estimado, podendo ser reajustados a partir desta data 
e, assim, a cada período de um ano contado do último período anterior ao novo ciclo, conforme 
requerimento protocolado 
reajustamento, obedecendo à variação dos índices globais setoriais da EMOP constantes da 
planilha orçamentária, consoante a seguinte formula:
 

 
Onde:  
Pn = Preço unitário após reajustamento. 
Io = Índice constante do Boletim de Custo Mensal da EMOP, referente aos serviços especificados 
e relativo a data do orçamento estimado. 
In = Índice constante do Boletim de Custo Mensal da EMOP, referente aos serviços espe
e relativo a data correspondente a um ou mais períodos de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data do orçamento estimado
Po = Preço Unitário contratual.
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O profissional responsável pela execução dos serviços obriga-se a cumprir, dentro do prazo 
de 03 (três) dias úteis, a contar da assinatura do presente Contrato, o que determina a Lei nº 
6.496, de 07.12.77, e a Resolução nº 287, do Conselho Federal de Enge
Agronomia, publicada no Diário Oficial da União de 11.12.78, sob pena de ser aplicada à 
CONTRATADA a multa de 5% (cinco por cento) do valor do contato e/ou a suspensão dos 
pagamentos até o efetivo cumprimento dessa obrigação por parte do referido engenheiro.

A CONTRATADA é obrigada a reapresentar automaticamente, 
independente de notificação, a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo 
único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos 
tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de 

Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade. 

A ausência da apresentação dos documentos mencionados no parágrafo 
anterior ensejará notificação da CONTRATADA com prazo de 10 (dez) dias

tração do cumprimento das obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias não 
comprovadas e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, sujeitando
penalidadesprevistas nesse contrato, na hipótese de descumprimento total ou parcial das 

Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido 
com imposição de penalidades. 

DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO

10.1. Os preços que vierem a ser contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 01 
(um) ano, a contar da data do orçamento estimado, podendo ser reajustados a partir desta data 
e, assim, a cada período de um ano contado do último período anterior ao novo ciclo, conforme 
requerimento protocolado pela CONTRATADA e, verificado a hipótese legal que autorize o 
reajustamento, obedecendo à variação dos índices globais setoriais da EMOP constantes da 
planilha orçamentária, consoante a seguinte formula: 

Pn = { [ (In – Io) / lo] + 1 } x Po 

eço unitário após reajustamento.  
Io = Índice constante do Boletim de Custo Mensal da EMOP, referente aos serviços especificados 
e relativo a data do orçamento estimado.  
In = Índice constante do Boletim de Custo Mensal da EMOP, referente aos serviços espe
e relativo a data correspondente a um ou mais períodos de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data do orçamento estimado. 
Po = Preço Unitário contratual. 

Proc. 3101/2024 
 
Fl. __________ 
 
Serv._________ 
 

se a cumprir, dentro do prazo 
de 03 (três) dias úteis, a contar da assinatura do presente Contrato, o que determina a Lei nº 
6.496, de 07.12.77, e a Resolução nº 287, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, publicada no Diário Oficial da União de 11.12.78, sob pena de ser aplicada à 
CONTRATADA a multa de 5% (cinco por cento) do valor do contato e/ou a suspensão dos 

do referido engenheiro. 

A CONTRATADA é obrigada a reapresentar automaticamente, 
independente de notificação, a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

a com efeito negativo, expedida 
Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo 
2, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos 

tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de 

Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade.  

A ausência da apresentação dos documentos mencionados no parágrafo 
10 (dez) dias para a cabal 

tração do cumprimento das obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias não 
comprovadas e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, sujeitando-seàs 
penalidadesprevistas nesse contrato, na hipótese de descumprimento total ou parcial das 

Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido 

DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

fixos e irreajustáveis, pelo período de 01 
(um) ano, a contar da data do orçamento estimado, podendo ser reajustados a partir desta data 
e, assim, a cada período de um ano contado do último período anterior ao novo ciclo, conforme 

pela CONTRATADA e, verificado a hipótese legal que autorize o 
reajustamento, obedecendo à variação dos índices globais setoriais da EMOP constantes da 

Io = Índice constante do Boletim de Custo Mensal da EMOP, referente aos serviços especificados 

In = Índice constante do Boletim de Custo Mensal da EMOP, referente aos serviços especificados 
e relativo a data correspondente a um ou mais períodos de 12 (doze) meses, contados a partir da 
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Parágrafo Primeiro. Considera
do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s). 
 
10.2. A data base inicial utilizada para fins de reajuste, em sentido estrito, será a mais atualizada 

indicada pela Administração na licitação, ou seja, junho de 2024. 

10.2.1. Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão somente em relação aos itens que o 

motivaram e aos saldos de quantitativos porventura existentes. 

10.2.2. A CONTRATADA não terá direito ao reajuste a 

do serviço que sofrer atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria 

CONTRATADA, e também da que for executada fora do prazo sem que tenha sido autorizada a 

respectiva prorrogação.  

10.2.3. No caso de reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de um ano deve considerar 

a data do último reajuste concedido. 

10.2.4. Os reajustes a que a contratada fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do 

contrato e até a data de aniversário do or

concedido, conforme o caso, bem como após a celebração do termo aditivo ou do encerramento 

do contrato, serão objeto de preclusão. 

10.3. Em casos de reequilíbrio econômico

providenciar requerimento formal devidamente justificado, que será posteriormente analisado 

pelos setores competentes, observados o estabelecido na Lei nº 14.133/21. 7.4. A e

contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

10.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 

14.133/21 obedecida legislação municipal sobre o tema

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1. O presente contrato poderá ser 
hipóteses previstas no artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND

12.2. O presente contrato poderá ser extinto nas situações constantes no artigo 137 da Lei 
14.133/21, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.
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. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega 
do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  

.2. A data base inicial utilizada para fins de reajuste, em sentido estrito, será a mais atualizada 

dministração na licitação, ou seja, junho de 2024.  

.2.1. Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão somente em relação aos itens que o 

motivaram e aos saldos de quantitativos porventura existentes.  

.2.2. A CONTRATADA não terá direito ao reajuste a que alude o subitem anterior, para a etapa 

do serviço que sofrer atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria 

CONTRATADA, e também da que for executada fora do prazo sem que tenha sido autorizada a 

o de reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de um ano deve considerar 

a data do último reajuste concedido.  

.2.4. Os reajustes a que a contratada fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do 

contrato e até a data de aniversário do orçamento estimado ou até a data do último reajuste 

concedido, conforme o caso, bem como após a celebração do termo aditivo ou do encerramento 

do contrato, serão objeto de preclusão.  

.3. Em casos de reequilíbrio econômico-financeiro contratual, a contratada deverá 

providenciar requerimento formal devidamente justificado, que será posteriormente analisado 

pelos setores competentes, observados o estabelecido na Lei nº 14.133/21. 7.4. A e

contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 

1 obedecida legislação municipal sobre o tema. 

PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado ou modificado, com as devidas justificativas, nas 
hipóteses previstas no artigo 124, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser extinto nas situações constantes no artigo 137 da Lei 
qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

Proc. 3101/2024 
 
Fl. __________ 
 
Serv._________ 
 

se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega 

.2. A data base inicial utilizada para fins de reajuste, em sentido estrito, será a mais atualizada 

.2.1. Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão somente em relação aos itens que o 

que alude o subitem anterior, para a etapa 

do serviço que sofrer atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria 

CONTRATADA, e também da que for executada fora do prazo sem que tenha sido autorizada a 

o de reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de um ano deve considerar 

.2.4. Os reajustes a que a contratada fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do 

çamento estimado ou até a data do último reajuste 

concedido, conforme o caso, bem como após a celebração do termo aditivo ou do encerramento 

financeiro contratual, a contratada deverá 

providenciar requerimento formal devidamente justificado, que será posteriormente analisado 

pelos setores competentes, observados o estabelecido na Lei nº 14.133/21. 7.4. A extinção do 

contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 

, com as devidas justificativas, nas 

O presente contrato poderá ser extinto nas situações constantes no artigo 137 da Lei 
qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 



 

 
PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES
NÚCLEO DE LICITAÇÕES
PRAÇA WALDEMAR MAGALHÃES, Nº 01 
TRAJANO DE MORAES 
CEP – 28.750 –000 

 
Parágrafo Primeiro. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o 
ampla defesa. 
 
Parágrafo Segundo. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia 
notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da assinatura.
Parágrafo Terceiro. Na hipótese
poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração;
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III - execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administr
execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 
cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objet
seguradora, quando cabível.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR

13.1. A inexecução total ou parcial do Contrato, o retardamento da entrega/execução do objeto 
ou qualquer inadimplemento ou infração 
responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser 
graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 
 

a)Advertência; 
b) multa administrativa;
c)impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

Parágrafo Primeiro. A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e 
a gravidade da infração come
Parágrafo Segundo.Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da 
falta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação. 
Parágrafo Terceiro. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão 
contratante, devendo ser aplicada pela 
Administração Pública:  
 

a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas 
autoridade competente com poderes para decidir na 
b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, prevista na alínea 
Despesa;  
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Parágrafo Primeiro. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e 

A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia 
notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da assinatura.
Parágrafo Terceiro. Na hipótese de extinção determinada por ato unilateral da Administração 
poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
a Administração; 

ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objet
seguradora, quando cabível. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecução total ou parcial do Contrato, o retardamento da entrega/execução do objeto 
ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser 
graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

multa administrativa; 
licitar e contratar com a Administração Pública;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e 
a gravidade da infração cometida.  

Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da 
falta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.  

A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão 
tante, devendo ser aplicada pela autoridade competente com poderes para decidir na 

a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput
autoridade competente com poderes para decidir na Administração Pública

a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, prevista na alínea c, do caput, será imposta pelo 

Proc. 3101/2024 
 
Fl. __________ 
 
Serv._________ 
 

Parágrafo Primeiro. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
direito ao contraditório e a prévia e 

A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia 
notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da assinatura. 

de extinção determinada por ato unilateral da Administração 
poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:  

assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 

ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

ação Pública por prejuízos decorrentes da não 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

A inexecução total ou parcial do Contrato, o retardamento da entrega/execução do objeto 
contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser 

licitar e contratar com a Administração Pública; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e 

Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da 

A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão 
com poderes para decidir na 

caput, serão impostas por 
Administração Pública 

a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com 
, será imposta pelo Ordenador de 
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c) aplicação da sanção prevista na alínea 
Exmo. Senhor Prefeito.
 

Parágrafo Quarto. A multa administrativa, prevista na alínea 
a) multa que não excederá, em seu total, 30% (trinta por cento) do valor do contrato;
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra; 
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 
perdas e danos das infrações cometidas; 
 

Parágrafo Quinto. O impedimento de contratar com a Administração Pública, pr
c, do caput:  

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 03 (três) anos;
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o contratado faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo 
 

Parágrafo Sexto. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, prevista na alínea d,
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
 
Parágrafo Sétimo. É admitida a reabilitação do licitante ou 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no c
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclus
requisitos definidos neste artigo.
 

Parágrafo Oitavo - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará 
a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 
estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, 
respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
 
Parágrafo Nono. A aplicação da multa de mora não exclui a possibilidade da Administração 
promover a extinção unilateral da Ata de Registro de Preços, quando essa fora a modalidade, 
garantido o contraditório e a defesa prévia.
 
Parágrafo Décimo. A aplicaç
que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação 
da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou 
valor, se for o caso. 
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aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva do 
Exmo. Senhor Prefeito. 

A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput: 
multa que não excederá, em seu total, 30% (trinta por cento) do valor do contrato;
poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  
não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 

perdas e danos das infrações cometidas;  

impedimento de contratar com a Administração Pública, pr

não poderá ser aplicada em prazo superior a 03 (três) anos; 
sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o contratado faltoso, 

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
d, do caput da cláusula vigésima, impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no c
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 

O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará 
a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 

incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, 
respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.

aplicação da multa de mora não exclui a possibilidade da Administração 
promover a extinção unilateral da Ata de Registro de Preços, quando essa fora a modalidade, 
garantido o contraditório e a defesa prévia. 

A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado 
que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação 
da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou 
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e competência exclusiva do 

t:  
multa que não excederá, em seu total, 30% (trinta por cento) do valor do contrato; 

não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 

impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea 

sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o contratado faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.   

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
, impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

contratado perante a própria 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
ivo quanto ao cumprimento dos 

O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará 
a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 

incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, 
respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

aplicação da multa de mora não exclui a possibilidade da Administração 
promover a extinção unilateral da Ata de Registro de Preços, quando essa fora a modalidade, 

ão de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado 
que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação 
da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou 
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Parágrafo Décimo Primeiro. 
prévia. 
 
Parágrafo Décimo Segundo. 
apresentação da defesa.  
 
Parágrafo Décimo Tercei
(cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas 
no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea 
 
Parágrafo Décimo Quarto. 
pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração 
dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 
 
Parágrafo Décimo Quinto. 
penalizados com as sanções de impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e 
Municipal ficarão impedidos 
da penalidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUART

14.1. As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à 
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando 
superiores aos créditos que a 
comportarem cobrança amigável, será cobrado judicialmente. 
 
Parágrafo Único. Caso a CONTRATANTE
que lhe for devido, a CONTRATADA
de mora, despesas de processo e honorários dos advogados públicos.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

15.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, 
a não ser com prévio e expresso consentimento da 
instrumento próprio, devidamente motivado.
 
Parágrafo Primeiro. O cessionário ficará sub
cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 
convocatório e legislação específica. 
 
Parágrafo Segundo. Mediante despacho
Administração consentir na cessão do 
o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação.
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Parágrafo Décimo Primeiro. Ao interessado será garantido o contraditório e ampla defesa 

Parágrafo Décimo Segundo. A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 

Parágrafo Décimo Terceiro.A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 
, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas 

, no caso da alínea d. 

Parágrafo Décimo Quarto.  Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, 
pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração 
dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

Parágrafo Décimo Quinto. Os licitantes, adjudicatários e/ou contratados que forem 
penalizados com as sanções de impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e 
Municipal ficarão impedidos de contratar com a Administração enquanto perdurarem os efeitos 

TA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à 
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando 
superiores aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE
comportarem cobrança amigável, será cobrado judicialmente.  

CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o 
CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, principal do débito, dos juros 

de mora, despesas de processo e honorários dos advogados públicos. 

TA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, 
a não ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE
instrumento próprio, devidamente motivado. 

O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do 
cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 
convocatório e legislação específica.  

Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a 
Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público e 
o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação. 
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Ao interessado será garantido o contraditório e ampla defesa 

A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 

A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 05 
, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do caput, e 

Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, 
pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração 

udicatários e/ou contratados que forem 
penalizados com as sanções de impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e 

de contratar com a Administração enquanto perdurarem os efeitos 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, 
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando 

CONTRATANTE, que não 

tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o 
ficará sujeita ao pagamento, principal do débito, dos juros 

O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, 
CONTRATANTE e sempre mediante 

rogado em todos os direitos e obrigações do 
cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 

específico e devidamente motivado, poderá a 
contrato, desde que esta convenha ao interesse público e 
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Parágrafo Terceiro. Em qualquer caso, o consent
exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente
CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

16.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
 
16.2. Fica a Contratada obrigada a apresentar à Secretaria Municipal 
cópia à Coordenadoria Geral de Contratos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
data da assinatura do Contrato ou Instrumento Equivalente, comprovante de prestação de 
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do va
todo o período contratual.  
 
16.3. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 13.3. Caução 
em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante regist
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
 
16.4. Para apresentação de oferecimento de títulos da dívida pública, 
seguintes condições:  
 
16.5. Devem ser emitidos sob forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
16.6. Para fins e comprovação do seu valor atual, na forma do art. 225, §1 da Lei estadual nº 
287/79, os títulos da dívida pública devem ser acompanhados das seguintes documentações: 
 
16.7. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de 
registros no balanço patrimonial do CONTRATADO. 
 
16.8. Documento emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando 
o valor do título atualizado m
 
16.8. Memória de cálculo de correção atualizada ou organismo oficial, dotado de fé pública, 
demonstrado o valor do título atualizado monetariamente. 
 
16.9. Serão aceitos pelo CONTRATANTE apenas e tão somente títulos passíveis de resgate 
incontestável sob qualquer aspecto e com prazos de resgate de no máximo 90 dias após o prazo 
contratual.  
 
16.10. Seguro-garantia;  
 
16.10.1. Para apresentação do seguro garan
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Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, 
exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA

TA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

Fica a Contratada obrigada a apresentar à Secretaria Municipal de Fazenda 
cópia à Coordenadoria Geral de Contratos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
data da assinatura do Contrato ou Instrumento Equivalente, comprovante de prestação de 
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, com validade para 

 

. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 13.3. Caução 
em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante regist
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

Para apresentação de oferecimento de títulos da dívida pública, deverão ser observadas as 

. Devem ser emitidos sob forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

me definido pelo Ministério da Fazenda.  

. Para fins e comprovação do seu valor atual, na forma do art. 225, §1 da Lei estadual nº 
287/79, os títulos da dívida pública devem ser acompanhados das seguintes documentações: 

Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de 
registros no balanço patrimonial do CONTRATADO.  

Documento emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando 
o valor do título atualizado monetariamente. 

Memória de cálculo de correção atualizada ou organismo oficial, dotado de fé pública, 
demonstrado o valor do título atualizado monetariamente.  

Serão aceitos pelo CONTRATANTE apenas e tão somente títulos passíveis de resgate 
incontestável sob qualquer aspecto e com prazos de resgate de no máximo 90 dias após o prazo 

.1. Para apresentação do seguro garantia, deverão ser observadas as
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imento na cessão não importa na quitação, 
CONTRATADA perante a 

se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

de Fazenda – SEMFAZ, com 
cópia à Coordenadoria Geral de Contratos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
data da assinatura do Contrato ou Instrumento Equivalente, comprovante de prestação de 

lor global do contrato, com validade para 

. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 13.3. Caução 
em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

deverão ser observadas as 

. Devem ser emitidos sob forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

. Para fins e comprovação do seu valor atual, na forma do art. 225, §1 da Lei estadual nº 
287/79, os títulos da dívida pública devem ser acompanhados das seguintes documentações:  

Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de 

Documento emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando 

Memória de cálculo de correção atualizada ou organismo oficial, dotado de fé pública, 

Serão aceitos pelo CONTRATANTE apenas e tão somente títulos passíveis de resgate 
incontestável sob qualquer aspecto e com prazos de resgate de no máximo 90 dias após o prazo 

 seguintes condições:  
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16.10.2. Sem prejuízo do prazo previsto no item 13.8 deste contrato, a apólice permanecerá em 
vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas convencionadas; 
 
16.10.3. A apólice deverá acompan
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;
 
16.10.4. Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde 
que mantidas as condições e cobertur
ressalvado a hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de re
 
16.10.5. A apólice somente será aceita se contemplar todo o objeto, observada a legislação que 
rege a matéria.  
 
16.10.6. Deverá ser apresentada Certidão de Regularidade Operacional junto a SUSEP, em
da Seguradora que emitir a apólice. 
 
16.10.7. A apólice terá sua validade pelo segurado por meio de consulta ao site: 
https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapo
 
16.10.8. A apólice deverá conter disposição expressão de obrigatoriedade de a seguradora 
informar ao CONTRATANTE e ao CONTRATADO, em até 30(trinta) dias ante do prazo final da 
validade, se a apólice será ou não renovada.
  
16.10.9. Em se tratando de seguro
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos pres
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep nº 662 de 11 de abril de 2022. 13.5. 
Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil.
 
16.10.10. Deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios dos artigos 827 e 838 do Código Civil, bem como sua expressa afir
devedor solidário, fará o pagamento ao CONTRATANTE, independentemente de interpelação 
judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações. 
 
16.10.11. A fiança bancária deverá ter prazo e validade correspondente ao período de vigência 
deste Contrato, acrescido de 90 dias para apuração de eventual inadimplemento do 
CONTRATADO, ocorrido durante a vigência contratual, e para a comunicação do 
inadimplemento à instituições financeiras. 
 
16.10.12. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
 
16.10.13. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Banco Oficial em Conta Corrente em 
nome da CONTRATANTE, 
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.2. Sem prejuízo do prazo previsto no item 13.8 deste contrato, a apólice permanecerá em 
vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

.3. A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

. Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde 
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado a hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou adimplemento pela Administração. 

.5. A apólice somente será aceita se contemplar todo o objeto, observada a legislação que 

.6. Deverá ser apresentada Certidão de Regularidade Operacional junto a SUSEP, em
da Seguradora que emitir a apólice.  

.7. A apólice terá sua validade pelo segurado por meio de consulta ao site: 
https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp

.8. A apólice deverá conter disposição expressão de obrigatoriedade de a seguradora 
informar ao CONTRATANTE e ao CONTRATADO, em até 30(trinta) dias ante do prazo final da 
validade, se a apólice será ou não renovada. 

.9. Em se tratando de seguro-garantia, ocorrido sinistro durante a vigência a apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep nº 662 de 11 de abril de 2022. 13.5. 
Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil. 

Deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios dos artigos 827 e 838 do Código Civil, bem como sua expressa afir
devedor solidário, fará o pagamento ao CONTRATANTE, independentemente de interpelação 
judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.  

A fiança bancária deverá ter prazo e validade correspondente ao período de vigência 
te Contrato, acrescido de 90 dias para apuração de eventual inadimplemento do 

CONTRATADO, ocorrido durante a vigência contratual, e para a comunicação do 
inadimplemento à instituições financeiras.  

Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Banco Oficial em Conta Corrente em 
nome da CONTRATANTE, cujo valor será corrigido monetariamente e restituído ao
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.2. Sem prejuízo do prazo previsto no item 13.8 deste contrato, a apólice permanecerá em 
vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas convencionadas;  

har as modificações referentes à vigência do contrato 

. Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde 
as da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado a hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

início da execução ou adimplemento pela Administração.  

.5. A apólice somente será aceita se contemplar todo o objeto, observada a legislação que 

.6. Deverá ser apresentada Certidão de Regularidade Operacional junto a SUSEP, em nome 

.7. A apólice terá sua validade pelo segurado por meio de consulta ao site: 
lices/pesquisa.asp  

.8. A apólice deverá conter disposição expressão de obrigatoriedade de a seguradora 
informar ao CONTRATANTE e ao CONTRATADO, em até 30(trinta) dias ante do prazo final da 

garantia, ocorrido sinistro durante a vigência a apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

cricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep nº 662 de 11 de abril de 2022. 13.5. 
Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

Deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios dos artigos 827 e 838 do Código Civil, bem como sua expressa afirmação que, como 
devedor solidário, fará o pagamento ao CONTRATANTE, independentemente de interpelação 

A fiança bancária deverá ter prazo e validade correspondente ao período de vigência 
te Contrato, acrescido de 90 dias para apuração de eventual inadimplemento do 

CONTRATADO, ocorrido durante a vigência contratual, e para a comunicação do 

Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Banco Oficial em Conta Corrente em 
valor será corrigido monetariamente e restituído ao 
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CONTRATADO, na forma do item 13.1.9 deste Contrato. 
16.10.14. A garantia, inclusive na modalidade seguro

ressarcimento do Município de Trajano de Moraes

moratórias, multas punitiva

da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados com o 

presente contrato, tais como INSS, FGTS, impostos, salários, vales

verbas rescisórias, prejuízos advindos do não cumprimento do contrato, multas punitivas 

aplicadas pela fiscalização à contratada e prejuízos diretos causados à contratante decorrentes 

de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

16.10.15. A contratada fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada para 

cobertura de multas, desde que não tenha havido rescisão;

16.10.16. No caso de renovação da contratação, a Contratada deverá renovar a garantia;

16.10.17. Havendo aditivos de valor e

repactuações, a Contratada reforçará a garantia, conforme o caso; 

16.10.18. O prazo de vigência da garantia será igual ao de vigência da contratação, acrescido de 

90 (noventa) dias;  

16.10.19. A garantia somente poderá ser levantada após o recebimento definitivo do objeto pela 

fiscalização, que será acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo 

circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

16.10.20. A não observância do prazo fixado para apresentação da garantia estabelecida neste 

item acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da contratação 

por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento); 

16.10.21. O atraso superior a 30 (tri

acarretar a rescisão unilateral da contratação, sem prejuízo da multa prevista no subitem 

anterior. 

16.10.22. A apresentação da garantia não isentam as partes de suas obrigações e 

responsabilidades atribuídas no Projeto Básico

Administrativo nº 3001/2024. 

16.10.23 A Ordem de serviços somente será emitida após a apresentação de uma das 

modalidades de garantia acima previstas, no prazo definido no subitem 13.1, sujeitando

Contratada às penalidades previstas nos artigos 155 e 162 da Lei 14.133/2021 no caso de 

descumprimento. 
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ONTRATADO, na forma do item 13.1.9 deste Contrato.  
A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser executada para 

sarcimento do Município de Trajano de Moraes e para pagamento dos valores das multas 

moratórias, multas punitivas, indenizações a ele devidas pelo Contratado, bem como de débitos 

da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados com o 

presente contrato, tais como INSS, FGTS, impostos, salários, vales-transportes, vales

verbas rescisórias, prejuízos advindos do não cumprimento do contrato, multas punitivas 

aplicadas pela fiscalização à contratada e prejuízos diretos causados à contratante decorrentes 

de culpa ou dolo durante a execução do contrato;  

fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada para 

cobertura de multas, desde que não tenha havido rescisão; 

No caso de renovação da contratação, a Contratada deverá renovar a garantia;

Havendo aditivos de valor e/ou prazos, reajustes, atualizações, revisões ou 

repactuações, a Contratada reforçará a garantia, conforme o caso;  

O prazo de vigência da garantia será igual ao de vigência da contratação, acrescido de 

mente poderá ser levantada após o recebimento definitivo do objeto pela 

fiscalização, que será acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo 

circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

a do prazo fixado para apresentação da garantia estabelecida neste 

item acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da contratação 

por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento);  

O atraso superior a 30 (trinta) dias úteis para apresentação da garantia poderá 

acarretar a rescisão unilateral da contratação, sem prejuízo da multa prevista no subitem 

A apresentação da garantia não isentam as partes de suas obrigações e 

ídas no Projeto Básico e todas as documentações inseridas no P

/2024.  

A Ordem de serviços somente será emitida após a apresentação de uma das 

modalidades de garantia acima previstas, no prazo definido no subitem 13.1, sujeitando

Contratada às penalidades previstas nos artigos 155 e 162 da Lei 14.133/2021 no caso de 

Proc. 3101/2024 
 
Fl. __________ 
 
Serv._________ 
 

garantia, poderá ser executada para 

e para pagamento dos valores das multas 

s, indenizações a ele devidas pelo Contratado, bem como de débitos 

da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados com o 

transportes, vales-refeições e 

verbas rescisórias, prejuízos advindos do não cumprimento do contrato, multas punitivas 

aplicadas pela fiscalização à contratada e prejuízos diretos causados à contratante decorrentes 

fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada para 

No caso de renovação da contratação, a Contratada deverá renovar a garantia; 

/ou prazos, reajustes, atualizações, revisões ou 

O prazo de vigência da garantia será igual ao de vigência da contratação, acrescido de 

mente poderá ser levantada após o recebimento definitivo do objeto pela 

fiscalização, que será acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo 

circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

a do prazo fixado para apresentação da garantia estabelecida neste 

item acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da contratação 

nta) dias úteis para apresentação da garantia poderá 

acarretar a rescisão unilateral da contratação, sem prejuízo da multa prevista no subitem 

A apresentação da garantia não isentam as partes de suas obrigações e 

e todas as documentações inseridas no Processo 

A Ordem de serviços somente será emitida após a apresentação de uma das 

modalidades de garantia acima previstas, no prazo definido no subitem 13.1, sujeitando-se a 

Contratada às penalidades previstas nos artigos 155 e 162 da Lei 14.133/2021 no caso de 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

 
17.1. A licitante vencedora deverá obrigatoriamente apresentar a Secretaria Municipal de 
Fazenda/Tesouraria, com cópia à Coordenadoria Geral de Contratos, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da assinatura do Contrato, seguro contra riscos da engenharia, com validade 
para todo o período de execução da obra. 
 
17.2. Em caso de sinistro não cobertos pelo seguro contratado, a contratada responderá pelos 
danos e prejuízos que, eventualmente, causar à 
terceiros, em decorrência da execução da obra. 
 
17.3. A contratada deverá, ainda na forma da lei, fazer e apresentar, no mesmo prazo 
estipulado no artigo anterior, seguro obrigatório contra acidentes de trabalho, cor
conta as despesas não cobertas pela respectiva apólice.
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado no instrumento que o Município 
normalmente utilizar para publicar seus 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Comarca do 
litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas 
neste contrato, firmam as partes o presente instrumento em 
igual forma e teor, depois de lido e achado confor
testemunhas abaixo firmadas.

 

Trajano de Moraes/ RJ, XX de XXXXXXX de XXXX.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO SEGURO 

A licitante vencedora deverá obrigatoriamente apresentar a Secretaria Municipal de 
Fazenda/Tesouraria, com cópia à Coordenadoria Geral de Contratos, no prazo de 10 (dez) dias 

assinatura do Contrato, seguro contra riscos da engenharia, com validade 
para todo o período de execução da obra.  

17.2. Em caso de sinistro não cobertos pelo seguro contratado, a contratada responderá pelos 
danos e prejuízos que, eventualmente, causar à coisa pública, propriedade ou posse de 
terceiros, em decorrência da execução da obra.  

17.3. A contratada deverá, ainda na forma da lei, fazer e apresentar, no mesmo prazo 
estipulado no artigo anterior, seguro obrigatório contra acidentes de trabalho, cor
conta as despesas não cobertas pela respectiva apólice. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado no instrumento que o Município 
normalmente utilizar para publicar seus atos oficiais. 

: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Trajano de Moraes/RJ, para dirimir qualquer 
litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas 
neste contrato, firmam as partes o presente instrumento em 
igual forma e teor, depois de lido e achado confor
testemunhas abaixo firmadas. 

Trajano de Moraes/ RJ, XX de XXXXXXX de XXXX. 

 

CONTRATANTE 
REPRESENTANTE 

CPF nº 
 

EMPRESA CONTRATADA 
REPRESENTANTE 

CPF nº 
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A licitante vencedora deverá obrigatoriamente apresentar a Secretaria Municipal de 
Fazenda/Tesouraria, com cópia à Coordenadoria Geral de Contratos, no prazo de 10 (dez) dias 

assinatura do Contrato, seguro contra riscos da engenharia, com validade 

17.2. Em caso de sinistro não cobertos pelo seguro contratado, a contratada responderá pelos 
coisa pública, propriedade ou posse de 

17.3. A contratada deverá, ainda na forma da lei, fazer e apresentar, no mesmo prazo 
estipulado no artigo anterior, seguro obrigatório contra acidentes de trabalho, correndo a sua 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado no instrumento que o Município 

, para dirimir qualquer 
litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas 
neste contrato, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de 

 


